
PROJETO DE LEI No            , DE 2005
(Do Sr. Betinho Rosado)

Autoriza o Poder Executivo a ampliar a
área  de  atuação  da  Companhia  de
Desenvolvimento dos  Vales do São Francisco
e  do  Parnaíba –  Codevasf,  nos  termos  que
especifica, e dá outras providências.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Esta Lei altera os arts. 2º e 4º e o inciso III do art. 9º
da Lei nº 6.088, de 16 de julho de 1974, alterados pela Lei nº 9.954, de 6 de
janeiro de 2000, autorizando o Poder Executivo a ampliar a área de atuação da
Companhia de Desenvolvimento dos  Vales do São Francisco e do Parnaíba –
Codevasf.

Art. 2º Fica o Poder Executivo autorizado a ampliar a área
de atuação da Companhia de Desenvolvimento dos Vales do São Francisco e do
Parnaíba – Codevasf, passando os arts. 2º e 4º e o inciso III do art. 9º da Lei nº
6.088, de 16 de julho de 1974, alterados pela Lei nº 9.954, de 6 de janeiro de
2000, a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 2o A Codevasf terá sede e foro no Distrito Federal e
atuação nos vales dos rios São Francisco, Parnaíba, Apodi e Piranhas e
dos rios intermitentes cujas bacias hidrográficas sejam a eles contíguas,
nos Estados do Maranhão, Piauí, Ceará, Rio Grande do Norte, Paraíba,
Pernambuco, Alagoas, Sergipe, Bahia, Minas Gerais e Goiás e no Distrito

*
2
0
C
E
F
7
4
7
0
7
*

 

  2
0C

EF
74

70
7 



2

Federal,  podendo  instalar  e  manter,  no  País,  órgãos  e  setores  de
operação e representação." (NR)

...................................................................................

"Art. 4º A Codevasf tem por finalidade o aproveitamento,
para fins agrícolas, agropecuários e agroindustriais, dos recursos de água
e  solo  das  bacias  hidrográficas  dos  rios  relacionados  no  art.  2º,
diretamente  ou  por  intermédio  de  entidades  públicas  e  privadas,
promovendo  o  desenvolvimento  integrado  de  áreas  prioritárias  e  a
implantação de distritos agroindustriais e agropecuários,  podendo, para
esse efeito,  coordenar,  executar,  diretamente ou mediante contratação,
obras de infra-estrutura, particularmente de captação de água para fins
de  irrigação  de  canais  primários  ou  secundários  e  também  obras  de
saneamento básico, eletrificação e transportes, conforme Plano Diretor,
em articulação com os órgãos federais competentes. (NR)

........................................................................................"

"Art. 9º ............................................................................

.........................................................................................

III  –  elaborar,  em  colaboração  com  os  demais  órgãos
públicos federais, estaduais ou municipais que atuem na área, os planos
anuais  e  plurianuais  de  desenvolvimento  integrado  dos  vales  dos  rios
relacionados no art.  2º,  indicando os programas e projetos  prioritários,
com relação às atividades previstas nesta Lei. (NR)

......................................................................................."

Art.  3º  O  Poder  Executivo  adotará  as  providências
necessárias  à  adaptação  do  Estatuto  da  Codevasf  às  alterações  decorrentes
desta Lei.

Art.  4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação
oficial.

JUSTIFICAÇÃO *
2
0
C
E
F
7
4
7
0
7
*

 

  2
0C

EF
74

70
7 



3

A Codevasf - Companhia de Desenvolvimento do Vale do
São Francisco – criada pela Lei nº 6.088, de 16 de julho de 1974, teve sua origem
na Comissão do Vale do São Francisco, instituída no início da década de 1950,
depois transformada em Superintendência do Vale do São Francisco – SUVALE.
Sua atuação foi  delimitada à área compreendida pela bacia hidrográfica do rio
São Francisco, abrangendo partes dos territórios dos Estados de Minas Gerais,
Goiás, Bahia, Pernambuco, Sergipe e Alagoas e do Distrito Federal.

Com base na Lei  nº  9.954,  de 6  de  janeiro  de 2000,  foi
alterada a razão social da Codevasf, incluindo em sua área de atuação a bacia
hidrográfica do rio Parnaíba, com áreas dos Estados do Piauí e do Maranhão.
Sua  denominação  passou  a  ser,  então,  Companhia  de  Desenvolvimento  dos
Vales do São Francisco e do Parnaíba – Codevasf.

Ao promover o desenvolvimento integrado, a partir do uso
dos  recursos  hídricos  e  do  solo,  a  Codevasf  vem alterando  radicalmente  as
condições socioeconômicas da parte do “Polígono das Secas” em que atua. Os
vales dos rios Gorutuba e Jaíba, em Minas Gerais, os Municípios de Bom Jesus
da Lapa, Correntina, Irecê e Juazeiro, na Bahia, e de Petrolina, em Pernambuco,
que  há  cerca  de  vinte  anos  eram  locais  de  extrema  miséria,  onde  a  única
expectativa  de  melhoria  de  vida  estava  na  emigração,  são  hoje  importantes
centros  de  produção  agrícola,  com  padrões  internacionais  de  qualidade  e
produtividade, graças à irrigação com água do São Francisco e de seus afluentes.

Em seus mais de cinqüenta anos de atuação, a Codevasf
acumulou imensa experiência que não pode ficar restrita a apenas uma parte do
Semi-Árido.  Constitui  ela  um patrimônio  que pode e deve ser aproveitado por
outras  áreas  dotadas  das  mesmas características  e  que sofrem dos  mesmos
problemas estruturais daquelas onde hoje atua.

A  importância  da  atuação  da  Codevasf  é  ainda  mais
evidente quando sabemos que as águas do rio São Francisco correspondem a
quase dois terços da disponibilidade hídrica da região do Semi-Árido nordestino.
Entre os vales do São Francisco e o do Parnaíba, e ao longo dos seus divisores
de água, estão várias bacias hidrográficas menores situadas no Semi-Árido, onde
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prevalecem elevadas deficiências hídricas e, em conseqüência, situações sociais
e econômicas extremamente precárias

O  clima  semi-árido,  no  entanto,  se  aproveitado
adequadamente e com disponibilidade de água para irrigação, é uma vantagem
comparativa excepcional, em termos de produção de frutas de elevado valor nos
mercados interno e para exportação.

Este  é  o  caso,  por  exemplo,  dos  vales  dos  rios  Apodi  e
Piranhas-Açu, situados nos Estados do Rio Grande do Norte e Paraíba, em cujos
vales  vivem cerca  de  vinte  milhões  de  habitantes.  Na região  da  Chapada  do
Apodi,  nas  proximidades  de  Mossoró,  o  cultivo  de  melão  irrigado  com  água
extraída do subsolo tem sido um sucesso que só não é maior pela falta de um
organismo  forte  de  fomento.  Esse  vazio  institucional  poderá,  sem  maiores
dificuldades, ser preenchido pela Codevasf.

A inclusão de outras áreas do Semi-Árido no espectro de
atuação da Codevasf é coerente, inclusive, com os planos do Governo Federal de
transpor águas do rio São Francisco para o Semi-Árido do Nordeste setentrional.
A  Codevasf  poderá,  inclusive,  ser  a  entidade  administradora  das  águas
transpostas, compatibilizando o uso destas com os usos na própria bacia do São
Francisco.

Sala das Sessões, em         de                         de 2005.

Deputado BETINHO ROSADO 
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